
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' DP $4/2G23-SEADM

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 07122201.SEADM

A Secretária de Administração da Prefeitura Municipal de Tianguá-CE, vem abrir processo de
Dispensa da Licitação N. DP 01/2023-SEADM. para a LOCAÇÂa DE 01(UM) IMÓVEL,
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA AGÊNCIA DOS CORREIOS DE CARUATAÍ(OLINDA),
ZONA RURAL DO MUP!!COPIO DE TiANGUA-CE, para qua soicitamos as provklênclw
RecessaRas.

i. JUSTifiCATiVA OA CONTRATAÇÃO

A ausência de licitação, no casa em questão. deriva da impossibilidade de o interesse público ser
satisfeito através de outro imóvel. que não o escolhido. A$ características do imóvel. tais como
localização, dimensão. destinação, entre outras. são relevantes de tal modo que a Administração
não tem outra escolha

Segunda, o nspeqadc Mafça} Justen Filho, a c tratarão depende pedanÍo, das seguIR es
condições.

"a) necessidade de imóvel Q para desempenho das
atividades administrativas; b} adequação de um
determinado imóvel para satisfação da interesse público
especifico; c) Compatibilidade do preço (w aluguel) com
o$ parâmetros de mercado;"(Comentários à Lei de
Licitações e Contratos administrativos, 9g ed, p. 251}

Descarte, além da adequação do imóvel eleito para a satisfação do interesse público
especíRco. existe compatibilidade do valer do aluguelcom os parâmetros do mercado. evidenciado
pela necessidade poí parte da administração para a locação do imóvel. para o desempenho das
atlvidades necessárias para o bom andamento da administração, prevalecendo à supremacia e a
satisfação do serviço público. onde comprava-se a impossibilidade de o interesse público ser
satisfeito através de outro imóvel

Asslⓕ sendo, a dispensa da licitação e amparo po brigo 24. i çis X da Lei Rg 8:666/93
lustiHca-se peia obediência a todos os requisitos exigidos pelo dispositivo mencionado.

O referido imóvel encontra-se em boas condições de uso, já possuiu todo o
acondicionamento necessário como telhado apropúado, espaço amplo e possui localização
acessível, além disse. lâ houve cantata inlcialcom os proprietários. que $e mostraram favoráveis em
alugar

2, RAZÃO OA ESCOLHA

A escolha recair no imóvelde propriedade da Sra. RAIRA DE SOUZA MEDEIROS, inscrito

CPF N' 041.838.843-14. com endereço CARUATAl- S/N Centro - OLINDA município de Tiang

no

ua-
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CE, deve-se à sua localização privilegiada, bem como as suas instalações e disponibilidade de
amplo espaço para o bom FUNCIONAMENTO DA AGÊNCIA DOS CORREIOS DE
CARUATAt(0LINDA), o qualficará vinculado a esta SecretaHa

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor a ser pago para a presente locação é de R$ 4.800,00(quatro mil e

oitocentos reais}. sendo o valor mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais), tem por base a
avaliação precedida pela equipe designada pela administração, e no lauto de avaliação que fol
encaminhada tudo anexo a este processo,

4. DA PREVISÃOORÇAMENTÁRIA

Outros sim. o recurso para fazer a aludida despesa encontra-se classiHcado na seguinte Dotação
Orçamentária: N' 0301 04.122.0007.2.007 - Manutenção das Ativ]di ]es da SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceira Pessoa
Física RECURSO: Recursos Próprio

5. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Licitação
Vejamos G que eslabeie② a Lei 8.6$6/93 acerca da possibilidade de Dispensa de

'Art. 24. É dispensávela licitação

X - para compra ou lacaçãa de imóveldestinado aa atendimento das
finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de
Instalação e localização condiciona a sua escolha, desde que o
preço feia compatível çem o valor de Mercado, segundo avaliação
prévia".

Ora. a situação fálica é compatívelcom todos o$ requisitos do dispositivo legalaçima
transcrito, já que há necessidade de LOCAÇÃO DE 01(UM) IMÓVEL, DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA AGÊNCIA OOS CORREIOS DE CARUATAI(OLiNDA), ZONA RURAL OO
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE, para qualsolicitamos as providências necessárias e os seus órgãos
agregados e pelo fato do preço do imóvel optado se apresentar compatível com o preço de
mercado

Tianguá/CE, em $$ de Fevereiro de 2623

NATALIA FELIX DA FROTA
Secretaria Munlcipalde Administração

Av. Moises Moi8:a. 783 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - www.tiangua.ce.gov.br
CNP): C7.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fine/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888


